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§ 3º O processamento, a guarda e a manutenção dos dados
referidos no parágrafo anterior são de responsabilidade exclusiva do
Município, do Distrito Federal ou do Estado.

Art. 18. As regras e os métodos de segurança da Base Na-
cional de Dados dos Usuários das Ações e Serviços de Saúde serão
definidos mediante pactuação na CIT.

Art. 19. A responsabilidade pelo cadastramento ou pela atua-
lização dos dados é municipal e distrital, podendo ser compartilhada
entre os gestores municipais e estaduais, mediante pactuação nas
Comissões Intergestores.

Parágrafo único. O Ministério da Saúde prestará cooperação
técnica aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios no processo
de cadastramento dos usuários do SUS.

Art. 20. O cadastramento dos usuários do SUS e sua atua-
lização poderão ser realizados em estabelecimento constante do Ca-
dastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), nos domi-
cílios dos usuários ou em outro local determinado pelo gestor mu-
nicipal, distrital, estadual ou federal.

Parágrafo único. Prioritariamente, o cadastramento será feito
a partir da vinculação dos usuários aos serviços de atenção primária
à saúde.

Art. 21. Os procedimentos de identificação do usuário e
emissão do número do Cartão Nacional de Saúde poderão ser rea-
lizados em qualquer fase do atendimento até a alta do paciente.

Parágrafo único. Quando o usuário do SUS não for ca-
dastrado, a identificação deve ser realizada, conforme as regras vi-
gentes, durante a emissão da Autorização para Internação Hospitalar
(AIH), da Autorização de Procedimentos Ambulatoriais de Alta Com-
plexidade/Custo (APAC), do Boletim de Produção Ambulatorial In-
dividualizado (BPAI) ou de outro instrumento que venha a ser ins-
tituído, devendo o número do Cartão Nacional de Saúde ser ali
também registrado.

Art. 22. A população prisional do Sistema Penitenciário Na-
cional, confinada em unidades masculinas, femininas e psiquiátricas,
será cadastrada por meio dos programas computacionais de cadas-
tramento de usuários do SUS, conforme as orientações previstas na
Portaria Interministerial nº 1.777/MS/MJ, de 9 de setembro de
2003.

Art. 23. Durante o processo de cadastramento, o atendente
solicitará o endereço do domicílio permanente do usuário, indepen-
dentemente do Município em que esteja no momento do cadastra-
mento ou do atendimento.

§ 1º Não estão incluídos na exigência disposta no caput os
ciganos nômades e os moradores de rua.

§ 2º No caso de brasileiros residentes no exterior e de es-
trangeiros não residentes no país, será registrado como endereço de
domicílio permanente apenas o país e a cidade de residência.

Art. 24. O gestor responsável pelo cadastramento dos usuá-
rios deve realizar a alimentação e a manutenção da Base Nacional de
Dados dos Usuários das Ações e Serviços de Saúde, conforme pac-
tuação referida no art. 16 desta Portaria.

§ 1º O envio da base de dados local para a base nacional
acontecerá, no mínimo, mensalmente (até o último dia útil de cada
mês), por meio de aplicativos disponibilizados ou validados pelo
D ATA S U S / M S .

§ 2º O envio da base de dados local para a base nacional será
sincronizado com a transmissão para a base de dados estadual.

§ 3º Ao DATASUS/MS compete:
I - desenvolver os aplicativos necessários para execução das

atividades previstas neste artigo, disponibilizando-os aos gestores es-
taduais, distrital e municipais;

II - processar os dados recebidos dos Municípios, Distrito
Federal ou Estados e, constatada alguma inconsistência, devolver para
as devidas correções, no mínimo a cada 30 (trinta) dias;

III - disponibilizar aos gestores estaduais, distrital e mu-
nicipais as bases de dados referentes às áreas de atuação desses
gestores;

IV - coordenar a revisão, consolidação e aperfeiçoamento da
base de dados do cartão, identificando as duplicidades e inconsis-
tências cadastrais; e

V - apresentar em 120 (cento e vinte) dias contados a partir
da publicação desta Portaria, para avaliação e testes, em conjunto
com representantes indicados pelo Conselho Nacional de Secretários
de Saúde (CONASS) e Conselho Nacional de Secretarias Municipais
de Saúde (CONASEMS), os critérios e parâmetros utilizados no pro-
cesso de organização da base de dados citada no inciso anterior.

CAPÍTULO IV
DO PORTAL DE SAÚDE DO CIDADÃO
Art. 25. O Portal de Saúde do Cidadão é o meio que for-

necerá, pela internet, informações ao cidadão sobre seus contatos com
o SUS.

Art. 26. O Portal de Saúde do Cidadão possuirá:
I - área de acesso público para fins de exercício do controle

social, com informações em saúde, campanhas e notícias sobre o
SUS; e

II - área restrita ao usuário, que contenha as informações
individuais sobre os seus contatos com o SUS.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no inciso II do
caput, o usuário, devidamente identificado, terá acesso aos seus dados
cadastrais, aos dados de seus contatos com o SUS e as informações
sobre a rede de serviços de saúde.

Art. 27. A implementação do Portal de Saúde do Cidadão
ocorrerá de forma integrada com outras políticas públicas voltadas
para a inclusão digital da população.

Art. 28. O Ministério da Saúde será o responsável pela ges-
tão do Portal de Saúde do Cidadão e executará:

I - manutenção das bases de dados;
II - preservação da estabilidade, segurança e funcionalidade

da rede, por meio de medidas técnicas compatíveis com os padrões
internacionais e do estímulo ao uso de boas práticas;

III - medidas e procedimentos de segurança e sigilo dos
registros de conexão e dos dados; e

IV - promoção da interoperabilidade entre sistemas.
CAPÍTULO V
DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES
Art. 29. Os dados e as informações individuais dos usuários

do SUS, captados pelo Sistema Cartão e disponibilizados de forma
segura e exclusiva ao usuário devidamente identificado por meio do
Portal de Saúde do Cidadão, deverão permanecer armazenados sob
sigilo, pelo prazo previsto no parágrafo único do art. 11 do Decreto nº
4.553, de 2002, ficando assegurado que:

I - pertencem à pessoa identificada no cartão todos os dados
e informações individuais registrados no sistema informatizado, que
configura a operacionalização do Cartão Nacional de Saúde;

II - os dados e as informações referidas são sigilosas, obri-
gando todos os profissionais vinculados sob qualquer forma aos sis-
temas de saúde a respeitar e assegurar que essas informações sejam
indevassáveis; e

III - são garantidas a confidencialidade, a integralidade e a
segurança tecnológica, no registro, na transmissão, no armazenamento
e na utilização dos dados e informações individuais.

Art. 30. Os gestores do SUS e os prestadores de serviços
contratados, conveniados e de saúde suplementar, responsabilizam-se,
na forma da legislação vigente, pela guarda, segurança e confiden-
cialidade dos dados gerados e transmitidos no Sistema Cartão, com-
prometendo-se a não divulgar, sob nenhuma forma ou meio, quais-
quer informações e dados individualizados, seja por seus funcio-
nários, seja por terceiros.

§ 1º As restrições à divulgação dos dados e informações do
Sistema Cartão aplicam-se somente aos registros individualizados, ou
seja, aqueles que permitem a identificação do beneficiário do aten-
dimento.

§ 2º A divulgação de dados e informações de forma con-
solidada ou agrupada, desde que não permita a identificação de ne-
nhum dos beneficiários, não é atingida pelas restrições de que trata
este artigo, obedecendo-se, em todo caso, a Resolução do Conselho
Nacional de Saúde (CNS) nº 196, de 10 de outubro de 1996.

Art. 31. O Ministério da Saúde, mediante disciplina interna
relativa à Política de Acesso e Tecnologia de Segurança implantada
na guarda dos dados e na operação do Sistema Cartão, fica obrigado
a garantir que os dados e as informações sob sua responsabilidade
não sejam violadas, respeitando-se o direito constitucional à inti-
midade, à vida privada, à integralidade das informações e à con-
fidencialidade dos dados.

Art. 32. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e as
entidades privadas que participam das ações e serviços de saúde de
forma complementar ou suplementar ficam obrigados a garantir a
segurança dos dados, devendo seus profissionais de saúde, servidores
públicos e empregados, inclusive prestadores de serviço terceirizados,
manter o segredo profissional e a confidencialidade sobre os dados
constantes no cadastro e demais informações de atendimento indi-
vidual realizado.

Parágrafo único. Os contratos ou convênios das entidades
prestadoras de serviços de saúde ao SUS conterão cláusulas que
assegurem o sigilo das informações do Sistema Cartão, considerando-
se como inexecução contratual ou convenial qualquer violação dessa
regra, sujeitando-se os infratores às penalidades previstas na legis-
lação em vigor.

Art. 33 Aos profissionais de saúde da rede pública e privada
e aos servidores públicos é obrigatório o respeito ao segredo pro-
fissional previsto em códigos de ética profissional, nas leis, decretos,
regulamentos, portarias e estatutos de servidores.

§ 1º O profissional de saúde sujeito ao segredo profissional
que revelar, sem justa causa, segredo de que tenha ciência em razão
do exercício de sua profissão ou ofício fica sujeito às penalidades
previstas no art. 154 do Código Penal, além das disciplinares pre-
vistas no Código de Ética de sua profissão, cabendo aos dirigentes
dos estabelecimentos públicos e privados de saúde comunicar o fato
ao Conselho Profissional competente e ao Ministério Público.

§ 2º O servidor público que revelar informação obtida me-
diante acesso aos dados informatizados do Sistema Cartão fica sujeito
às penalidades do art. 325 do Código Penal, além das disciplinares
previstas nos respectivos estatutos dos servidores públicos federal,
estadual e municipal e às responsabilidades civil e administrativa, na
forma da legislação em vigor.

Art. 34. O acesso aos dados individualizados dos usuários do
SUS deverá ser controlado mediante o atendimento de todos os se-
guintes requisitos:

I - identificação obrigatória do profissional, trabalhador ou
agente de saúde que o acessar; e

II - local, data e horário do acesso realizado, ou de sua
tentativa, mesmo que sem sucesso.

Art. 35. O Ministério da Saúde e as Secretarias Estaduais e
Municipais de Saúde e do Distrito Federal realizarão, no processo de
implementação do Sistema Cartão, ações de divulgação sobre a im-
portância dos preceitos éticos de respeito à privacidade e à con-
fidencialidade das informações de saúde aos estabelecimentos pú-
blicos e privados de saúde, aos profissionais de saúde, aos pro-
fissionais de tecnologia da informação, aos demais prestadores de
serviços ao SUS e às instâncias de controle social do SUS.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 36. As atividades e procedimentos relacionados à ope-

racionalização do Sistema Cartão contarão com a cooperação técnica
e financeira da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, mediante pactuação na CIT.

Art. 37. Ficam revogadas:
I - Portaria nº 17/GM/MS, de 4 de janeiro de 2001, publicada

no Diário Oficial da União nº 31-E, de 13 de fevereiro de 2001,
Seção I, páginas 22-23;

II - Portaria nº 1.560/GM/MS, de 29 de agosto de 2002,
publicada no Diário Oficial da União nº 168, de 30 de agosto de
2002, Seção I, páginas 84-85;

III - Portaria nº 1.589/GM/MS, de 3 de setembro de 2002,
publicada no Diário Oficial da União nº 172, de 5 de setembro de
2002, Seção I, página 79; e

IV - Portaria nº 1.740/GM/MS, de 2 de outubro de 2002,
publicada no Diário Oficial da União nº 192, de 3 de outubro de
2002, Seção I, páginas 61-62.

Art. 38. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

CAPÍTULO I
ESPECIFICAÇÕES DO CARTÃO
1. O cartão utilizado como suporte documental para o novo

Cartão Nacional de Saúde deverá atender às normas internacionais
para documentos similares.

2. O Cartão Nacional de Saúde deverá conter as seguintes
especificações técnicas básicas:

1.1 Formato:
2.1.1. Largura: 85,6 +/- 0,12 mm;
2.1.2. Altura: 53,98 +/- 0,05 mm;
2.1.3. Espessura: 0,76 +/- 0,08 mm; e
2.1.4 Cantos arredondados com o raio de 3,18 +/- 0,30

mm.
2.2 Matéria prima para o Cartão:
2.2.1 O material para a confecção do Cartão Nacional de

Saúde deverá ser PVC.
2.3 Pré-impressos:
2.3.1. Logotipo do SUS; e
2.3.2 Desenhos de fundo.
2.4 Dados variáveis, a serem impressos nas unidades fe-

deradas:
2.4.1. Personalização dos campos dos dados variáveis (nome

completo, número SUS e código de barras);
3. Todos os pré-impressos, desenhos de fundo e microletras

deverão ser confeccionados em ofset de alta qualidade.
4. O arquivo matriz, contendo a arte final do Cartão Na-

cional de Saúde em todas as suas formas (total, parciais, com ou sem
personalização, anverso, reverso, etc.) deve ser de propriedade ex-
clusiva do Ministério da Saúde, podendo ter sua guarda delegada a
órgão subordinado, e somente deverá ser fornecido às empresas após
o devido processo licitatório e mediante termo de compromisso de
responsabilidade.

CAPÍTULO II
LAYOUT DO CARTÃO

TABELA DE REFERÊNCIA DE CORES CMYK
15 0 100 0
100 0 95 27
9 36 100 17
8 47 100 22
15 0 100 0
100 0 26 0
100 0 85 43
67 2 48 9
0 0 0 100
99 20 98 66
73 4 66 29
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PORTARIA Nº 967, DE 29 DE ABRIL DE 2011

Habilita Municípios a receberem o quantitativo referente às Unidades de Suporte Básico destinado ao Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192, da Central de Regulação Médica Estadual do Rio Grande do Sul.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.957/GM/MS, de 25 de novembro de 2009, que habilitou Municípios e define o limite financeiro anual dos
recursos destinados ao custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192, da Central de Regulação Estadual do Rio Grande
do Sul; e

Considerando a Portaria nº 2.970/GM/MS, de 8 de dezembro de 2008, que institui diretrizes técnicas e financeiras de fomento à
regionalização da Rede Nacional SAMU - 192, resolve:

Art. 1º Habilitar os Municípios a receberem o quantitativo referente às Unidades de Suporte Básico e Avançado destinado ao Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192, da Central de Regulação Médica Estadual do Rio Grande do Sul, conforme especificado no
Anexo.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática,
correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito, para os respectivos Fundos Municipais de Saúde.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para re-
passe Unidade de Suporte

Av a n ç a d o
Unidade de Su-

porte Básico

CHASSI PLACA Competência a partir
de:

Valor de repasse
mensal

Valor do Repasse Anual

Encruzilhada do
Sul 01 93W245G34A2052819 IQW0462

J a n e i r o / 2 0 11 R$ 12.500,00 R$150.000,00

Bento Gonçalves
01 93W245G34A2050300 IQT4127 J a n e i r o / 2 0 11 R$ 12.500,00 R$150.000,00

Lagoa Vermelha
01

93W245G34B2049772 IQT4042 F e v e r e i r o / 2 0 11 R$ 12.500,00 R$150.000,00

Dom Feliciano
01

93W245G34B2052822 IQW0308
M a r ç o / 2 0 11 R$ 12.500,00 R$150.000,00

Estrela
01

93W245G34A2053036 IQW0263
J a n e i r o / 2 0 11

R$ 12.500,00 R$150.000,00

Te u t ô n i a
01

93W245G34A2053576 IQW 0355
J a n e i r o / 2 0 11

R$ 12.500,00 R$150.000,00

Lajeado
01

93W245G34A2049818 IQT 3291
J a n e i r o / 2 0 11

R$ 12.500,00 R$150.000,00

01
93W245G34B2054258 IRE 9947

J a n e i r o / 2 0 11
R$ 27.500,00 R$330.000,00

Encantado
01

93W245G34A2053025 IQW 0450
J a n e i r o / 2 0 11

R$ 12.500,00 R$150.000,00

Arvorezinha
01

93W245G34A2052733 IQW0073
J a n e i r o / 2 0 11

R$ 12.500,00 R$150.000,00

Cerro Largo
01 93W245G34A2050069 IQT4057

M a r ç o / 2 0 11 R$ 12.500,00 R$150.000,00

TO TA L R$ 152.500,00 R$ 1.830.000,00

PORTARIA Nº 968, DE 29 DE ABRIL DE 2011

Altera o Anexo I à Portaria n°
2.845/GM/MS, de 20 de setembro de 2010,
que credencia Municípios a receberem in-
centivos financeiros dos Núcleos de Apoio
à Saúde da Família - NASF.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, resolve:

Art. 1º O Anexo I à Portaria n° 2.845/GM/MS, de 20 de
setembro de 2010, passa a vigorar na forma do Anexo a esta Por-
taria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros retroativos a 1° de agosto de
2010.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO
DO INCENTIVO FINANCEIRO AO NASF

UF CÓD.
MUN.

MUNICÍPIOS NASF 1 NASF 2 TO TA L

AC 1200450 SENADOR GUIO-
MARD

1 0 1

Total da UF 1 1 0 1

AM 1301407 EIRUNEPE 1 0 1

AM 1301704 H U M A I TA 1 0 1

Total da UF 2 2 0 2

AP 1600303 M A C A PA 8 0 8

Total da UF 1 8 0 8

BA 2908408 CONCEICAO DO COI-
TE

1 0 1

BA 2913200 IBOTIRAMA 1 0 1

BA 2913002 IBITIARA 0 1 1

BA 2913606 ILHEUS 4 0 4

BA 2913705 INHAMBUPE 1 0 1

BA 2921708 MORRO DO CHAPEU 1 0 1

BA 2922003 MUCURI 1 0 1

BA 2930501 SERRINHA 1 0 1

Total da UF 8 10 1 11

CE 2300200 ACARAU 2 0 2

CE 2304103 C R AT E U S 2 0 2

CE 2304269 DEPUTADO IRAPUAN
PINHEIRO

1 0 1

CE 2305506 I G U AT U 3 0 3

CE 2307007 JAGUARUANA 1 0 1

Total da UF 5 9 0 9

ES 3203403 MIMOSO DO SUL 1 0 1

ES 3205036 VARGEM ALTA 1 0 1

Total da UF 2 2 0 2

GO 5 2 11 7 0 1 JANDAIA 0 1 1

Total da UF 1 0 1 1

MA 2102754 CAPINZAL DO NOR-
TE

1 0 1

MA 2106102 L O R E TO 0 1 1
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